
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 98/CSMPM, de 8 de novembro de 2017.

 

 

 

Altera a  Resolução nº 80/CSMPM, que

aprova  o  novo  Regimento  Interno  do

Colégio  de  Procuradores  de  Justiça

Militar.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR,  no

uso das atribuições que lhes conferem o artigo 131 da Lei Complementar nº 75, de 20 de

maio de 1993, RESOLVE:

Art. 1º.  Suprimir o § 4º e o § 5º do artigo 9º da Resolução nº 80/CSMPM:

Art. 2º.  Esta Resolução entrará em vigor na data de publicação, revogando-se

as disposições em contrário.

Documento assinado eletronicamente por JAIME DE CASSIO MIRANDA, Procurador-Geral
de Justiça Militar, em 09/11/2017, às 16:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANETE VASCONCELOS DE BORBOREMA,

Subprocuradora-Geral de Justiça Militar, em 09/11/2017, às 17:12, conforme art. 1º, III, "b", da

Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por EDMAR JORGE DE ALMEIDA,

Subprocurador-Geral de Justiça Militar, em 09/11/2017, às 17:21, conforme art. 1º, III, "b", da

Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE CARLOS UMBERTO CONCESI,

Subprocurador-Geral de Justiça Militar, em 09/11/2017, às 17:30, conforme art. 1º, III, "b", da

Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ARILMA CUNHA DA SILVA, Subprocuradora-Geral
de Justiça Militar, em 10/11/2017, às 13:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GIOVANNI RATTACASO, Corregedor-Geral do
Ministério Público Militar, em 10/11/2017, às 14:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei

11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por HERMINIA CELIA RAYMUNDO,

Subprocuradora-Geral de Justiça Militar, em 10/11/2017, às 16:04, conforme art. 1º, III, "b", da

Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por MARIA DE NAZARÉ GUIMARÃES DE MORAES,

Subprocurador-Geral de Justiça Militar, em 10/11/2017, às 17:29, conforme art. 1º, III, "b", da

Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CLAURO ROBERTO DE BORTOLLI,

Subprocurador-Geral de Justiça Militar, em 13/11/2017, às 15:56, conforme art. 1º, III, "b", da

Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO COUTINHO, Procurador-Geral de
Justiça Militar, em exercício, em 20/11/2017, às 18:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei

11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mpm.mp.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o

código verificador 0207361 e o código CRC 851EDF49.
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